
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos
Coordenação de Vigilância Pós Comercialização

Goiânia, 02 de dezembro de 2016

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 053/2016

ÁREA: ALIMENTOS

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos por meio deste, divulgar as Resoluções-RE da ANVISA, referentes a alimentos que foram
publicadas no Diário Oficial da União - DOU em novembro de 2016:

Diário Oficial da União Nº. 213, segunda-feira, 07 de novembro de 2016, Pág. 60
RESOLUÇÃO - RE Nº 2.993, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 28 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando  as  conclusões  dos  Laudos  de  Exames  Químico-Toxicológicos  nº
02.03.33.102016.0722 e 02.03.33.102016.0743, emitidos pelo Núcleo de Laboratório Forense de
Campina Grande, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, que
não detectaram a presença de substâncias químicas de interesse toxicológico em unidades do lote B
14005 07:00, data de validade 30/03/2017, do produto SUCO SABOR CAJÁ marca MARATÁ,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução-RE nº 2.877, de 25/10/2016, publicada no D.O.U. nº 206, de
26 de outubro de 2016, Seção 1, fls. 44-45, que determina a interdição cautelar, em todo território
nacional, do lote B 14005 07:00, data de validade 30/03/2017, do produto SUCO SABOR CAJÁ,
marca  MARATÁ,  produzido  por  INDÚSTRIAS  ALIMENTÍCIAS  MARATÁ  LTDA,  CNPJ
03.861.512/0001-30, situada na Rodovia BR 101, Km 118, s/n, Distrito Industrial Manoel Conde
Sobral, Itaporanga d'Ajuda – SE, CEP 49120-000.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 214, terça-feira, 08 de novembro de 2016, Pág. 41
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.997, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a Resolução nº 16 de 30 de abril de 1999;
considerando a Resolução nº 17, de 30 de abril de 1999;
considerando a Resolução nº 18, de 30 de abril de 1999;
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considerando o Anexo I da Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010;
considerando a Resolução - RDC Nº 21, de 13 de maio de 2015;
considerando Resolução - RDC nº 22, de 13 de maio de 2015;
considerando a Resolução - RDC nº 24, de 08 de junho de 2015;
considerando a comprovação da comercialização de produtos sem registro ou sem marca aprovada
no registro do fabricante, RESOLVE:
Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição e comercialização, em todo o território nacional, de todos
os  lotes  dos  produtos:  Módulo  de  L-glutamina  para  nutrição  enteral  das  marcas  TOP
FUEL/VULGO, óleo de cártamo em cápsulas da marca VULGO; óleo de peixe "ômega 3" das
marcas FISH OIL/TOP FUEL/VULGO; óleo de coco extra virgem em cápsulas da marca VULGO,
fabricados  ou  comercializados  pela  empresa  VULGO  SUPLEMENTOS  INDÚSTRIA  DE
ALIMENTOS LTDA (CNPJ 10.668.730/0001-19) sito à Rua dos Bacaraus,  48 -  Planalto,  Belo
Horizonte/MG.
Art. 2º Determinar que a empresa promova o  recolhimento do estoque existente no mercado dos
produtos descritos no art. 1º desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 214, terça-feira, 08 de novembro de 2016, Pág. 41 e 42
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.998, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando os itens 2 e 4 da Resolução nº 16, de 30 de abril de 1999;
considerando os itens 1 e 4 da Resolução nº 17, de 30 de abril de 1999;
considerando a Resolução nº 18, de 30 de abril de 1999;
considerando o Anexo I da Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010;
considerando a Resolução - RDC nº 24, de 08 de junho de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição e comercialização, em todo o território nacional, de todos
os  lotes  dos  produtos:  "Suplemento  de  aminoácidos"  para  atletas  da  marca  COMBO  ANTI
CATABÓLICO, contendo glutamina, ácido glutâmico, lisina e arginina; "Suplemento" da marca
PRE TREINO HARDCORE ELITE SERIES 2.0, contendo beta alanina, arginina AKG, taurina,
creatina,  L-Citrulina  Malato;  "Suplemento  de  aminoácidos"  para  atletas  da  marca  ARGININA
AKG, contendo Arginina  Alpha-KetoGlutarate;  e  "Suplemento"  de L-  CITRULINA MALATO,
fabricados  ou  comercializados  pela  empresa  VULGO  SUPLEMENTOS  INDÚSTRIA  DE
ALIMENTOS LTDA (CNPJ 10.668.730/0001-19) sito à Rua dos Bacaraus,  48 -  Planalto,  Belo
Horizonte/MG.
Art. 2º Determinar que a empresa promova o  recolhimento do estoque existente no mercado dos
produtos descritos no art. 1º desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
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Diário Oficial da União Nº. 214, terça-feira, 08 de novembro de 2016, Pág. 42
RESOLUÇÃO - RE Nº 2.999, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando o laudo de inspeção e termo de desinterdição da Vigilância Sanitária do estado do
Ceará,  que notificou sobre a  desinterdição da fabricação dos  produtos  da  empresa  conforme a
legislação sanitária vigente, RESOLVE: 
Art. 1º  Liberar a fabricação, distribuição e comercialização dos produtos da empresa NUTERAL
Indústria de Formulações Nutricionais Ltda (CNPJ 69.363.174/0001-15) - sito à Rua Rosita, 80,
bairro Barroso, Fortaleza/CE, a partir de 31 de outubro de 2016.
Art. 2º Determinar que o recolhimento dos produtos previsto no Art 2º da Resolução RE 2876, de
25 de outubro de 2016, compreende a fabricação de 14 de abril de 2016 a 25 de outubro de 2016.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 214, terça-feira, 08 de novembro de 2016, Pág. 42
RESOLUÇÃO - RE Nº 2.999, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando o laudo de inspeção e termo de desinterdição da Vigilância Sanitária do estado do
Ceará,  que notificou sobre a  desinterdição da fabricação dos  produtos  da  empresa  conforme a
legislação sanitária vigente, RESOLVE: 
Art. 1º  Liberar a fabricação, distribuição e comercialização dos produtos da empresa NUTERAL
Indústria de Formulações Nutricionais Ltda (CNPJ 69.363.174/0001-15) - sito à Rua Rosita, 80,
bairro Barroso, Fortaleza/CE, a partir de 31 de outubro de 2016.
Art. 2º Determinar que o recolhimento dos produtos previsto no Art 2º da Resolução RE 2876, de
25 de outubro de 2016, compreende a fabricação de 14 de abril de 2016 a 25 de outubro de
2016.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 220, quinta-feira, 17 de novembro de 2016, Pág. 44
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.074, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016;
considerando os art. 2º, I e XIV e arts. 21, 22, 23 e 56 do Decreto - Lei nº 986, de 21 de outubro de
1969; 
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considerando o art. 7º, XXVI e o art. 8º, § 1º, II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando o art. 45 da Lei nº 9.784 , de 29 de janeiro de 1999;
considerando o item 10.1 da Portaria SVS/MS nº 32, de 13 de janeiro de 1998;
considerando os itens 4.2 e 4.3 da Resolução -RDC nº 16, de 30 de abril de 1999;
considerando  a  veiculação  de  propagandas  irregulares  referentes  ao  produto:  Suplemento
Vitamínico e Mineral, 60 cápsulas, MEMORY +, MEMORYPLUS, por meio de sítios eletrônicos,
contendo alegações não permitidas em alimentos, tais como: "aumente sua memória, tenha mais
foco  e  concentração,  aumento  seu  nível  de  energia,  concentração  e  motivação";  em
http://www.memoryplusoficial.com/d/offer/?a=1  e  "é  um  "multiplicador  de  sinapses"...você
consegue  com que  as  ligações  entre  as  áreas  do  seu  cérebro  sejam melhoradas,  gerando  uma
velocidade de pensamento infinitamente maior" em http://memoryplus-suplemento-cerebral.com e
"... funciona por atuar diretamente na química do seu cérebro, estimulando o aumento natural dos
chamados neurotransmissores, que ajudam o seu cérebro a trabalhar melhor e mais rápido..." em
http://geniusxfunciona.com/memory-plus/, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida acauteladora, a suspensão de todas as propagandas que atribuam
alegações  não  aprovadas  para  o  produto:  Suplemento  Vitamínico  e  Mineral,  60  cápsulas,
MEMORY +, MEMORYPLUS, 60 cápsulas, nos sítios eletrônicos:
http://www.memoryplusoficial.com/d/offer/?a=1;  http://memoryplus-suplemento-cerebral.com  e
http://geniusxfunciona.com/memory-plus/
Art. 2º Essa determinação se aplica a todo sítio eletrônico que atribua ao citado produto alegações
referentes ao desempenho cerebral do ser humano.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 226, sexta-feira, 25 de novembro de 2016, Pág. 37
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.166, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 48 do Decreto-Lei nº 986 de 21 de outubro de 1969
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº12 de 02 de janeiro de 2001;
considerando o item 2.1 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 276 de 22 de setembro de
2005;
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 24, de 08 de junho de 2015;
considerando o Laudo de análise fiscal nº 225.1P.0/2016 que se tornou definitivo, emitido pelo
Laboratório Central de Saúde Pública "Dr. Giovanni Cysneiros" LACEN-GO, referente ao produto
Açafrão da Terra -  Cúrcuma em Pó, marca Kodilar,  lote  062, distribuído por M.W.A Com. de
Produtos  Alimentícios  Ltda,  com  resultado  insatisfatório  para  o  ensaio  de  determinação  de
coliformes a 45ºC com valor acima do permitido pela RDC 12/2001/ANVISA, resolve:
Art. 1º Proibir a distribuição e comercialização, em todo o território nacional, do produto Açafrão
da Terra - Cúrcuma em Pó, marca Kodilar, lote 062,(val. 31/12/2018), distribuído por M.W.A Com
de Produtos Alimentícios Ltda, (CNPJ: 53.512.810/0001-93), localizada Av. Waldomiro Mazzocato,
nº 201-DT.Industrial Dr. Ulysses Guimarães, São José do Rio Preto/SP.
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Art.  2º  Determinar  que  a  empresa  promova  o  recolhimento  do  estoque  existente  no  mercado,
relativo aos lotes dos produtos descritos no Art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 226, sexta-feira, 25 de novembro de 2016, Pág. 37
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.165, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 7, de 18 de fevereiro de 2011.
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 24, de 08 de junho de 2015;
considerando o Of. DVA/SVS Nº 352/2016 da Superintendência de Vigilância do estado de Minas
Gerais, que cientifica a Agência do resultado do Laudo de Análise definitivo Nº 1323.1P.0/2016,
emitido  pelo  Instituto  Otaviano  Magalhães  da  Fundação  Ezequiel  Dias  -  IOM/FUNED
(LACEN/MG),  o  qual  apresentou  resultado  insatisfatório  nos  ensaios  de  Determinação  de
Ocratoxina A, acima do limite máximo permitido de tolerância pela legislação vigente, resolve:
Art.  1°  Proibir a distribuição e comercialização, em todo território nacional, do Lote 140 (val.:
20/11/2016) do produto CAFÉ TORRADO E MOÍDO, marca RIO PRETO, produzido e envasado
pela  Indústria  e  Comercio  de  Produtos  Alimentícios  Rio  Doce  (CNPJ:  23.138.555/0001-08),  ,
localizada a Entrada de Caratinga/Ipanema, Km 01, S/N, Bairro das Graças, Caratinga/MG.
Art.  2º  Determinar  que  a  empresa  promova  o  recolhimento  do  estoque  existente  no  mercado,
relativo ao lote do produto descrito no Art 1º desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 226, sexta-feira, 25 de novembro de 2016, Pág. 37
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.178, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando  a  comprovação  da  comercialização  do  produtos  sem  registro  na  Anvisa
"VALERIANA", fabricado pela empresa E L Suplementos Eireli - ME, que não possui Autorização
de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a proibição da
fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto "VALERIANA" e demais
produtos  fabricados  pela  empresa  E  L Suplementos  Eireli  –  ME (CNPJ  24.222.800/0001-15),
localizada na rua Ceará, s/n, Centro, Marataízes/ES.
Art. 2º Determinar, ainda, a  apreensão e inutilização das unidades do produto descrito no art. 1º
encontradas no mercado. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 229, quarta-feira, 30 de novembro de 2016, Pág. 61
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.193, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando os arts. 21, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de1969;
considerando o inciso XXVI do art. 7 e o inciso II do § 1º do art. 8 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;
considerando o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
considerando o item 4.3 da Resolução Anvisa n° 16, de 30 de abril de 1999;
considerando o item 3.5 da Resolução Anvisa n° 18, de 30 de abril de 1999;
considerando o item 3.1, alíneas b, e, f e g da Resolução - RDC n° 259, de 20 de setembro de 2002,
resolve:
Art. 1º Determinar, como medida acauteladora, a suspensão de todas as propagandas e publicidades
que  atribuam propriedades  terapêuticas,  de  saúde  ou funcionais  não  autorizadas  aos  alimentos
divulgados ou comercializados nos sítios eletrônicos http://www.atitudealimentos.com.br/, 
http://www.actittud.com.br , 
http://www.actittudmais.com.br , e
https://www.youtube.com/channel/UCeYVgWP9j9GXHrHKicEeHqQ  registrados  em  nome  de
Marlene Schommer Gobatto, CPF 365.797.690-68, sito à Rua Independência, 523 – Bairro Santa
Catarina - Sapucaia do Sul/RS.
Art. 2º As determinações previstas no Art. 1º desta Resolução se aplicam a qualquer tipo de mídia e
não se restringem ao(s) endereço(s) eletrônico(s) citado(s).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 229, quarta-feira, 30 de novembro de 2016, Pág. 61 a 63
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.194, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando o art. 2º, VII; o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999;
considerando os itens 2 e 4 da Resolução Anvisa n° 16, de 30 de abril de 1999;
considerando os itens 1 e 4 da Resolução Anvisa n° 17, de 30 de abril de 1999;
considerando Resolução Anvisa nº 23, de 15 de março de 2000;
considerando o art. 1º e anexo II da Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010;
considerando a Resolução - RDC nº 24, de 08 de junho de 2015;
considerando  a  inspeção  conjunta  com  os  órgãos  de  Vigilância  Sanitária  do  Município  de
Jacareí/SP, Centro de Vigilância Sanitária - CVS/SP, Grupo de Vigilância Sanitária - GVS de São
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José  dos  Campos/SP  e  a  Gerência  de  Inspeção  e  Fiscalização  Sanitária  de  Alimentos  -
GIALI/GGFIS/ANVISA, resolve:
Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição e comercialização, em todo o território nacional, de todos
os lotes dos produtos listados no ANEXO I e ANEXO II desta Resolução, fabricados pela empresa
NUTRIGOLD  DO  BRASIL  SUPLEMENTOS  ALIMENTICIOS  LTDA  -  EPP,  CNPJ
06.069.349/0001-66, situado na Av. Maria Augusta Fagundes Gomes, 712, Residencial São Paulo,
Jacareí/SP.
Art. 2º Determinar que a empresa promova o  recolhimento do estoque existente no mercado dos
produtos descritos no art. 1º desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
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Caso  os  produtos  mencionados  nas  Resoluções  divulgadas  sejam  encontrados  nos
estabelecimentos dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as medidas
sanitárias cabíveis e a comunicação imediata à Coordenação de Vigilância Pós Comercialização/
GVSP/SUVISA/SES/GO.

Estamos  à  disposição  para  maiores  esclarecimentos  fone  (62)  3201-3541  ou  e-mail:
vigipos@saude.go.gov.br 

Sem mais para o momento,

_____________________________________
Eliane Rodrigues da Cruz

 Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos -
GVSP

_______________________________________
Maria Cecília Martins Brito

Superintendente da Vigilância em Saúde -
SUVISA
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